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DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2019 

 

DISPÕE SOBRE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO OURO-FINENSE AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR Jadir Flavino de 

Pinho 

  

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas 

Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Ouro-finense ao Ilustríssimo 

Senhor Jadir Flavino de Pinho.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

SALA DAS SESSÕES “Ver. Antônio Olinto Alves”, 05 de fevereiro de 2019. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2019
 

Dispõe sobre o título de cidadão honorário ouro-
finense ao ilustríssimo senhor Jadir Flavino de Pinho

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de
Minas Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Ouro-finense
ao Ilustríssimo Senhor Jadir Flavino de Pinho.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
SALA DAS SESSÕES “Ver. Antônio Olinto Alves”, 05 de fevereiro
de 2019.
 
JOSÉ MARIA DE PAULA
Presidente - 2019
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